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DECLARAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DA AUTORIZAÇÃO DE OPERAÇÃO
(Art. 10, inciso V, da Resolução ANP nº 987/2025)
À
Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis – ANP
Superintendência de Produção de Combustíveis – SPC
A [DENOMINAÇÃO SOCIAL DA CEDENTE], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº [●], com sede à [endereço completo], doravante denominada Cedente, detentora da Autorização ANP nº [●], referente à instalação produtora de [tipo de biocombustível] localizada em [município/UF], declara, para os devidos fins, que está de acordo com a transferência de titularidade da referida autorização para [DENOMINAÇÃO SOCIAL DA CESSIONÁRIA], inscrita no CNPJ sob o nº [●], com sede à [endereço completo], doravante denominada Cessionária, nos termos e condições previstos no art. 10 da Resolução ANP nº 987/2025.
A Cedente e a Cessionária declaram estar cientes de que a validade da transferência da autorização está condicionada ao atendimento integral das exigências previstas pela regulação em vigor, incluindo o envio à ANP da documentação comprobatória da regularidade perante outros órgãos e entidades públicas e a publicação do respectivo ato autorizativo no Diário Oficial da União.
A Cedente e a Cessionária declaram, ainda, ciência, nos termos do art. 10 da Resolução ANP nº 987/2025, do seguinte:
1. Os documentos relativos à transferência de titularidade, mencionados nos incisos II e III do caput do art. 10, serão considerados válidos, mesmo com a titularidade anterior, até a data de validade dos respectivos documentos.
2. Caso o novo titular seja pessoa jurídica não autorizada pela ANP ao exercício da atividade de produção de biocombustíveis, deverão ser encaminhados, adicionalmente, os documentos constantes do art. 4º, para fins de outorga da autorização para o exercício da atividade de produção de biocombustíveis, conjuntamente com a outorga da nova autorização de operação da instalação produtora.
3. Caso a atividade de produção de biocombustíveis na instalação produtora autorizada esteja paralisada por período igual ou superior a um ano, cumpridos os requisitos do art. 10, a ANP outorgará a autorização de operação da instalação produtora em nome do novo titular, ficando suspensa a operação até que seja realizada vistoria e obtida aprovação expressa da ANP para a retomada, conforme art. 28, inciso VI.
4. No caso previsto no item anterior, enquanto a retomada não for aprovada pela ANP, fica vedada a compra, venda e armazenamento de biocombustíveis na instalação produtora pelo novo titular.
5. No caso de transferência de titularidade da autorização para o exercício da atividade de produção de biocombustíveis e da autorização de operação da instalação produtora de biodiesel, considerando as regras de obtenção do Registro Especial da Receita Federal do Brasil, nos termos da Lei nº 11.116/2005 e da Instrução Normativa RFB nº 1.053/2010, fica permitida a manutenção das autorizações em nome do antigo titular, conjuntamente com a outorga das autorizações em nome do novo titular, quando couber, até a obtenção do Registro Especial em nome do novo titular.
6. No caso previsto no item anterior, quando o novo titular obtiver o Registro Especial, as autorizações em nome do antigo titular serão canceladas, devendo a operação e movimentação da instalação ser executada apenas pelo novo titular detentor do Registro Especial.
7. O novo titular deverá aguardar a publicação no DOU da autorização de operação em seu nome para iniciar a operação da instalação produtora e a compra e venda dos biocombustíveis.
Por ser expressão da verdade, firmam a presente declaração.


[Local], [data].


[Nome do Representante Legal da Cedente]
Cargo: [●]
CPF: [●]


[Nome do Representante Legal da Cessionária]
Cargo: [●]
CPF: [●]
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